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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 517, de 24 de fevereiro de 2011

Cassa alvarás de licença de estabelecimentos comerciais localizados na cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõem os incisos II e III do caput e o § 2º do artigo 131 da Lei nº 1.946/2006 (Código de Posturas do Município de Toledo) e o Decreto nº 
149/1997, com as modificações procedidas pelo Decreto nº 13/2009,
	 considerando que os estabelecimentos comerciais, quando recebem alvarás, já tomam conhecimento de sua submissão ao interesse 
social e à ação da polícia administrativa;
	 considerando que o alvará de funcionamento é ato precário, que pode ser revisto ou cassado a qualquer momento pela administração 
municipal, a bem da ordem pública;
	 considerando que é obrigação da administração pública, através de seu poder de polícia, adotar medidas para preservar o sossego 
público e o bem-estar social;
	 considerando, enfim, o contido no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 5180, de 15 de fevereiro de 2011, nos 
documentos que o instruem e nos pareceres e despachos nele exarados,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam cassados os Alvarás de Licença concedidos aos seguintes estabelecimentos comerciais localizados na cidade de 
Toledo:
	 I – Pesenti e Pesenti Ltda., inscrito no CNPJ sob nº 09.368.330/0001-09, nome fantasia “Onys Bar”, situado na Avenida Parigot de 
Souza, 3610, Setor 305, Quadra nº 17, Jardim Santa Maria, inscrito no Cadastro Municipal de Contribuintes (C.M.C.)/Alvará sob nº 270989;
	 II – Adir da Silveira Tonial, inscrito no CNPJ sob nº 09.039.185/0001-12, nome fantasia “X Picanha”, situado na Avenida Parigot de 
Souza, 3564, Setor 305, Quadra nº 17, Jardim Santa Maria, inscrito no Cadastro Municipal de Contribuintes (C.M.C.)/Alvará sob nº 267619.

	 Art. 2º – Em decorrência da cassação de que trata o artigo anterior, fica a Divisão de Fiscalização da Secretaria de Habitação e 
Urbanismo do Município de Toledo autorizada a proceder ao fechamento dos estabelecimentos nele mencionados.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
                                                                                           SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO	

LEI “R” Nº 6, de 23 de fevereiro de 2011

Procede a alterações no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2010 a 2013.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede a alterações no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2010 a 2013.

	 Art. 2º – O Anexo Programas – Plano de Investimentos, aprovado pela Lei “R” nº 66, de 25 de junho de 2009, que integra 
o Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2010 a 2013, com as alterações procedidas pelas Leis “R” n°s 91/2009, 
121/2009, 136/2009, 174/2009, 39/2010, 68/2010, 76/2010, 90/2010, 109/2010 e 02/2011, passa a vigorar com as modificações de 
valores de ações constantes nos Programas – Plano de Investimentos anexo a esta lei.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 DECRETO Nº 512, de 16 de fevereiro de 2011

Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
	 considerando que as comemorações carnavalescas fazem parte da vida e dos costumes de nossa gente,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 7 e 8 de março de 2011.

	 Parágrafo único – Funcionarão, nas datas referidas no caput deste artigo, somente os serviços públicos de caráter 
essencial.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de fevereiro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 7, de 23 de fevereiro de 2011

Procede a alterações na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o exercício 
de 2011, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2011.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede a alterações na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal 
para o exercício de 2011, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2011.

	 Art. 2º – O anexo LDO 2011 – Detalhamento por Órgão e Unidade – Físico, que integra a Lei “R” nº 80, de 16 de agosto 
de 2010, com as alterações procedidas pela Lei “R” nº 03/2011, passa a vigorar com as modificações de valores das ações 
constantes no Anexo de Metas e Prioridades, anexo a esta lei.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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DECRETO Nº 519, de 24 de fevereiro de 2011

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 8, de 23 de fevereiro de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011:
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.644.367,62 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, 
trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso:
	 a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.003 - 14.422.00022-011 IMPLEMENTAÇÃO DO FUNDO PROCON
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 22.000,00
000510 0.3.00.000077 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON.............R$	 22.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 4.000,00
000530 0.3.00.000077 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON.............R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-025 ATIVID DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.595,75
000980 3.3.00.000844 Convênio MDS Const Rest Popular Vila Paulista - Rec Ex. ant...................................R$	 2.595,75
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 40.666,86
001010 3.3.00.000844 Convênio MDS Const Rest Popular Vila Paulista - Rec Ex. ant...................................R$	 40.666,86
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-036 DEVOL/RESTIT DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......................................................................................R$	                 30,00
001480 3.3.00.000836 Conv. Min. Turismo / Caixa-Modern Pq Periml Norte-1ªetapa - Ex. ant.......................R$	                 30,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 613.473,03
003300 0.3.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Ant.............................R$	 268.337,29
003300 0.3.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Ant...................R$	 345.135,74
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 22.700,00
003310 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor.............................R$	 11.350,00
003310 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor...................R$	 11.350,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 132.845,62
003340 0.3.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Ant.............................R$	 132.845,62
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.00192-082 MANUT DE ESC MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 7.400,00
003480 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor.............................R$	 3.700,00
003480 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor...................R$	 3.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 16.950,00
003830 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor.............................R$	 5.650,00
003830 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor...................R$	 11.300,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-095 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 369.877,26
004020 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 335.090,00
004020 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 3.600,00
004020 0.3.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Anteriores.............R$	 31.187,26
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-097 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 64.000,00
004090 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 64.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 405.000,00
004100 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 405.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 14.000,00
004110 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 14.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 81.000,00
004130 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 81.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 50.500,00
005480 0.3.00.000504 Outros Royalties e Compensações Finan e Patrim nao Previdenciarias -...................R$	 50.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.00501-156 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.......................................................................................................R$	 414.475,00
006000 0.1.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor.............................R$	 414.475,00



146Ano I		     Toledo, 25 de fevereiro de 2011		  Edição nº 213	                    Página

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-167 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 24.979,69
006200 0.3.00.000507 COSIP - Contrib de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Admi – Ex. Ant......R$	 24.979,69
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-168 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 20.000,00
006220 0.3.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Adm Direta – Ex. Ant..................................R$	 20.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-175 CONSTR,AMPL,REFOR,MELH E EQUIP UNIDADES DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 154.949,50
006480 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant...............................R$	 141.342,50
006480 3.3.00.000317 SAUDE / PAB VARIAVEL Ex. Ant.................................................................................R$	 13.607,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-176 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 124.538,35
006510 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant...............................R$	 124.538,35
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-178 GERENCIAMENTO DE REC HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 31.286,25
006550 0.3.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec Adm Dir - Ex. Ant...................R$	 31.286,25
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 399.061,87
006660 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant...............................R$	 300.000,00
006660 3.3.00.000317 SAUDE / PAB VARIAVEL Ex. Ant.................................................................................R$	 10.061,87
006660 0.3.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant...............................R$	 89.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 120.000,00
006690 0.3.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant...............................R$	 100.000,00
006690 0.3.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant...............................R$	 20.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 30.000,00
006760 0.3.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant...............................R$	 30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 20.099,20
006790 0.3.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant...............................R$	 20.099,20
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.975,05
006800 0.3.00.000369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta - Ex. Ant.............R$	 3.975,05
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 3.000,00
006990 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 3.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 10.000,00
007000 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 10.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 2.894,66
007010 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 2.894,66
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
007030 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 10.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 99.210,95
007040 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 70.000,00
007040 3.3.00.000331 PAB/Programa Fortalecimento Gestão em Vigilância-Exerc anterior...........................R$	 10.000,00
007040 3.3.00.000332 PAB/PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - FISCALIZAÇÃO -Exerc anterior..........R$	 19.210,95
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-184 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 5.000,00
007090 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 5.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 10.000,00
007100 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 10.000,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$	 1.500,00
007110 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 1.500,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 5.000,00
007120 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 20.000,00
007140 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 62.820,22
007150 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant........................R$	 53.500,00
007150 3.3.00.000331 PAB/Programa Fortalecimento Gestão em Vigilância-Exerc anterior...........................R$	 9.320,22
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-192 PROGRAMA COMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA REST POPUL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 230.059,08
007420 3.3.00.000851 Conv MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios – Ex. Ant.......................................R$	 230.059,08
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-227 MANUT DEPTO E IMPLEM POLÍTICAS DE ATENDIMEN À MULHER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 24.360,90
008890 3.1.00.000847 Conv SPM - Projeto Defesa dos Direitos da Mulher – Ex. Cor....................................R$	               100,00
008890 3.3.00.000847 Conv SPM - Projeto Defesa dos Direitos da Mulher – Ex. Ant.....................................R$	 24.260,90
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PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-238 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS PONTES E BUEIROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 320.125,00
009160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 320.125,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 42.601,60
009410 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 42.601,60
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-243 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 6.000,00
009450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 6.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 11.200,00
009460 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 11.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.00311-246 CONSTR,AMPL,REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 32.898,10
009510 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant.....................R$	 32.898,10
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................R$     4.087.073,94
	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00311-001 INFRAESTRUTURA PARA TRANSPORTE E TRÂNSITO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$	 59.491,70
000010 0.2.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Cor..........................................................R$	 12.145,57
000010 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant...........................................................R$	 22.140,00
000010 0.2.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Cor.......................R$	 12.606,13
000010 0.6.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Ant.......................R$	 12.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00311-002 INFRAEST PARA TRANSPORTE E TRÂNSITO - ORÇAM DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$	 15.000,00
000020 0.2.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Cor..........................................................R$	 15.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$	 14.995,00
000040 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant...........................................................R$	 14.995,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..............................................................R$	 29.260,00
000070 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant...........................................................R$	 21.510,00
000070 0.6.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Ant.......................R$	 7.750,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS.....................................................................................................R$	 26.865,00
000090 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant...........................................................R$	 20.140,00
000090 0.6.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Ant.......................R$	 6.725,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$	 94.320,00
000140 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant...........................................................R$	 70.250,00
000140 0.6.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Ant.......................R$	 24.070,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$	 157.400,00
000160 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant...........................................................R$	 157.400,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO...................R$	 397.331,70
	 c) no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros (FUNREBOM):
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00541-001 AMPL, REFOR,MELH E EQUIP SEDE/POSTO CORPO DE BOMB
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................................................R$	 140.305,84
000010 0.6.00.000515 FUNREBOM - Arrecadação na Administração Indireta – Ex. Ant..................................R$	 140.305,84
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00541-002 AQUIS DE VEÍCULOS PARA CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................................R$	 19.656,14
000020 0.6.00.000506 Receitas de Alienações de Ativos - FUNREBOM – Ex. Ant...........................................R$	 19.656,14
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM.........................................................R$	 159.961,98
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 74.992,83 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e 
oitenta e três centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.00192-099 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..............................................................R$	 16.910,00
004171 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente.................R$	 16.910,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-117 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA........................................R$	 28.200,00
004821 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor...................R$	 28.200,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$	 45.110,00
	 b) no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo (FUNTEC):
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.00141-001 MANUTENÇÃO DA RÁDIO E TV EDUCATIVA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$	 29.382,83
000001 0.6.00.000076 Recursos próprios – Ex. Ant...........................................................................................R$	 29.382,83
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS................................................................R$	             500,00
000021 0.6.00.000076 Recursos próprios – Ex. Ant...........................................................................................R$	             500,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA FUNTEC.....................................................................R$	 29.882,83
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	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
	 I – no orçamento da administração direta:
	 a) cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00052-019 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 14.475,00
000890 0.1.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor.............................R$	 14.475,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 MANUT DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 22.700,00
003300 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor.............................R$	 11.350,00
003300 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor...................R$	 11.350,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.00192-082 MANUT DE ESC MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 7.400,00
003470 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor.............................R$	 3.700,00
003470 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor...................R$	 3.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 16.950,00
003820 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor.............................R$	 5.650,00
003820 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor...................R$	 11.300,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-095 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 338.690,00
004010 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 335.090,00
004010 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 3.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-097 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 64.000,00
004080 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 64.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 419.000,00
004100 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 419.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 81.000,00
004130 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 81.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.00192-099 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 16.910,00
004170 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 16.910,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-117 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 28.200,00
004820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 28.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.00501-156 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 400.000,00
005990 0.1.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor.............................R$	 400.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-226 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO A MULHER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	               100,00
008780 3.1.00.000847 Conv SPM - Projeto Defesa dos Direitos da Mulher – Ex. Cor....................................R$	               100,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-234 CONSTR, REFORMAS E MELHORIAS DE PONTES E BUEIROS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 20.125,00
009100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 20.125,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-238 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS PONTES E BUEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 300.000,00
009150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 300.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 15.000,00
009370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 15.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 44.801,60
009390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 44.801,60
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$     1.789.351,60

b) superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
1. Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 32.898,10 (trinta e dois 

mil, oitocentos e noventa e oito reais e dez centavos);
2. Fonte 077 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDO PROCON, no valor de R$ 26.000,00 

(vinte e seis mil reais);
3. Fonte 102 – FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 31.187,26 (trinta e um mil, cento e 

oitenta e sete reais e vinte e seis centavos);
4. Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 

401.182,91 (quatrocentos e um mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e um centavos);
5. Fonte 104 – Demais impostos vinculados à educação básica - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 

345.135,74 (trezentos e quarenta e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos);
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6. Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 
31.286,25 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos);

7. Fonte 317 – SAUDE / PAB VARIAVEL, no valor de R$ 23.668,87 (vinte e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e 
oitenta e sete centavos);

8. Fonte 331 – PAB/Programa Fortalecimento Gestão em Vigilância, no valor de R$ 19.320,22 (dezenove mil, trezentos 
e vinte reais e vinte e dois centavos);

9. Fonte 332 – PAB/PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - FISCALIZAÇÃO, no valor de R$ 19.210,95 (dezenove mil, 
duzentos e dez reais e noventa e cinco centavos);

10. Fonte 369 – Serviços Prestados SUS/Faturamento AIH’s - Arrec na Adm Direta, no valor de R$ 3.975,05 (três mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e cinco centavos);

11. Fonte 495 – Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 665.880,85 (seiscentos e sessenta 
e cinco mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos);

12. Fonte 497 – Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 190.894,66 (cento e noventa 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos);

13. Fonte 499 – Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 159.099,20 (cento e cinqüenta e 
nove mil, noventa e nove reais e vinte centavos);

14. Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias, no valor de R$ 
50.500,00 (cinqüenta mil e quinhentos reais);

15. Fonte 507 – COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Arrecadação na Administração Direta, no 
valor de R$ 24.979,69 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos);

16. Fonte 511 – Taxas - Prestação de Serviços - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais);

17. Fonte 836 – Conv. Min. Turismo / Caixa-Modernização Pq Perimetral Norte-1ªetapa, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais);

18. Fonte 844 – Convênio MDS Construção Restaurante Popular Vila Paulista, no valor de R$ 43.262,61 (quarenta e três 
mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e um centavos);

19. Fonte 847 - Convênio SPM - Projeto Defesa dos Direitos da Mulher, no valor de R$ 24.260,90 (vinte e quatro mil, 
duzentos e sessenta reais e noventa centavos);

20. Fonte 851 - Convênio MDS - Compra Direta Gêneros Alimentícios, no valor de R$ 230.059,08 (duzentos e trinta mil, 
cinqüenta e nove reais e oito centavos).

II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
a) cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 39.751,70
000160 0.2.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Cor.................................................... R$	 27.145,57
000160 0.2.00. 000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Cor................ R$	 12.606,13
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO............. R$	 39.751,70

b) superávit financeiro de exercício anterior proveniente das seguintes fontes:
1.	 Fonte 076 – Recursos próprios - Fundo de Trânsito, no valor de R$ 306.435,00 (trezentos e seis mil, quatrocentos e 

trinta e cinco reais);
2.	 Fonte 509 - Gerenciamento do Transito - Arrecadação na Administração Indireta, no valor de R$ 51.145,00 (cinquenta 

e um mil, cento e quarenta e cinco reais).

III – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros (FUNREBOM), superávit financeiro de exercício 
anterior proveniente das seguintes fontes:
	 a) Fonte 506 – Receitas de Alienações de Ativos - FUNREBOM, no valor de R$ 19.656,14 (dezenove mil, seiscentos 
e cinqüenta e seis reais e quatorze centavos);

	 b) Fonte 515 - FUNREBOM - Arrecadação na Administração Indireta, no valor de R$ 140.305,84 (cento e quarenta 
mil, trezentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

IV – no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo (FUNTEC), 
superávit financeiro de exercício anterior fonte 076 - Recursos próprios, no valor de R$ 29.882,83 (vinte e nove mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e oitenta e três centavos).

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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DECRETO Nº 520, de 24 de fevereiro de 2011

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 115, de 1 de novembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 96.286,16 (noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), mediante a suplementação 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-010 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$	 16.700,00
000400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 16.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-016 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS.................................................................................................... R$	 10.000,00
000810 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Ant............. R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$	 1.232,60
002030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 1.232,60
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-089 MANUT CONSERV EDIFIC EDUCAÇ INFANT - ORÇAMEN DO POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 4.101,45
003690 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 4.101,45
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-116 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 2.443,00
004780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 2.443,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-129 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$	 4.000,00
005170 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-153 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 10.694,21
005910 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 10.694,21
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-168 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	               335,00
006210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	               335,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.......................................................... R$	 9.330,00
006700 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dire...................... R$	 9.330,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-196 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$	 4.000,00
007570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 4.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$	               500,00
007610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00436-198 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	               355,00
007710 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	               355,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 2.710,00
007940 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 2.710,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-215 SERVIÇ DE PROTEÇ SOC BÁSIC - INFÂNCIA E ADOLESC - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 29.884,90
008260 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica................................................... R$	 29.884,90
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................ R$	 96.286,16
	
	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto serão utilizados, no orçamento da administração 
direta, os seguintes recursos:
	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 08.364.00182-009 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES........................................................................... R$	 16.700,00
000390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 16.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.128.00122-050 FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 1.232,60
002180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 1.232,60
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PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-085 CONSTRUÇ/REFORMA/AMPLIAÇ DE CMEIs - ORÇAMEN DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 4.101,45
003600 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 4.101,45
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-116 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 2.443,00
004770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 2.443,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.00022-131 PROG DE DESENV SUSTENTÁV E PROTEÇ AO MEIO AMBIENTE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 3.000,00
005310 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 3.000,00
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS................................................................................................... R$	 1.000,00
005330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-150 CONST, AMPL, REFOR, MELH E EQUIP DE CENT CONVIV COMUNI
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 10.694,21
005820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 10.694,21
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-158 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................................................................. R$	                  335,00
006050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	                  335,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-175 CONSTR,AMPL,REFOR,MELH E EQUIP UNIDADES DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 9.330,00
006480 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dire...................... R$	 9.330,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00436-198 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	                  355,00
007720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	                  355,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-197 SERVIÇOS DE PROTEÇ SOC BÁSIC E PROTEÇ SOCIAL ESPECIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 2.000,00
007640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 2.000,00
007650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-199 APRIMORAMENTO DE GESTÃO DA POLÍTICA ASSIST SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	                  500,00
007760 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	                  500,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇ E AO ADOLESCE
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES........................................................................... R$	 2.710,00
007970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 2.710,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-218 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$	 29.884,90
008370 3.1.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica................................................... R$	 29.884,90
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................. R$	 86.286,16
	 II – superávit financeiro de exercício anterior proveniente da fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na 
Administração Direta, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

NOTIFICAÇÃO
A DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, NOTIFICA os proprietários ou possuidores dos imóveis abaixo relacionados para no prazo de cinco dias úteis, a contar 
desta data, efetuarem a limpeza dos seus respectivos imóveis, sob pena de o Município de Toledo realizar o serviço, cobrando-o 
posteriormente, conforme determina o artigo 14 da Lei nº 1.946/2006 (Código de Posturas):

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m2)
Amabile Maria Rosseto 15725 115 009 230 482,00
Edmar Carvalho Luciano 41700 410 041 140 448,94
José Ademar Friedrich 7205 110 019 306 650,65
Mundial Trading Incorporações LTDA 10446 805 026 331 46934,60

Toledo, PR, 25 de Fevereiro de 2011 - Divisão de Fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente
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	 PORTARIA Nº 97, de 23 de fevereiro de 2011

Declara estáveis no serviço público municipal de 
Toledo os servidores que menciona.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o caput do artigo 41 da 
Constituição Federal, o caput do artigo 139 da Lei Orgânica 
do Município de Toledo e o artigo 30 da Lei nº 1.822/99 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação dos servidores no estágio 
probatório,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam declarados estáveis no serviço 
público municipal de Toledo, os seguintes servidores 
aprovados em estágio probatório:
	 I – a contar de 1º de fevereiro de 2011:
	 a) no cargo de Médico T4 – Ginecologista/Obstetra, 
Anaivis Alfonso Gonzalez;
	 b) no cargo de Médico T4 – Pediatra, Lara Franken 
Ciupak;
	 c) no segundo cargo de Médico T4 – Pediatra, Raul 
de Paula Xavier Sobrinho;
	 d) no cargo de Arquiteto I, André Torri Saldanha;
	 e) no cargo de Técnico Desportivo I – Tênis de 
Mesa, Emerson Aparecido Jerônimo.
	 II – a contar de 6 de fevereiro de 2011, no cargo de 
Professor II T20:
	 a) Adriana Aparecida de Souza;
	 b) Adriana Augusti Camazzato Teixeira;
	 c) Alessandra Carla Tonin;
	 d) Ana Paula Noffke;
	 e) Andréia Vani Alflen;
	 f) Ângela Maria Battisti Mallmann;
	 g) Ariadne Carla Fagotti Pagliarini;
	 h) Benicia Souza de Lima;
	 i) Caroline Recalcatti Silveira;
	 j) Cassandra de Lima Belle;
	 k) Claudiane Guttler;
	 l) Claudilete Frighetto Corbari;
	 m) Cristiane Casagrande;
	 n) Eliane Cristina Zepnicki;
	 o) Eliane Terezinha Furlanetto Liberali;
	 p) Elissiane Aparecida Zen do Amaral;
	 q) Estela Schneider Stoef;
	 r) Evani da Cunha;
	 s) Francielle Selzler Brecher;
	 t) Giselli Cristina Vital Delazeri;
	 u) Gracieli Bohrer;
	 v) Iliane Bundchen;
	 w) Josiane Macarini Cavani;
	 x) Julio César Braun;
	 y) Keli Meyer;
	 z) Kleiton Linhares;
	 aa) Lenilda Marcelino da Silva Seida;
	 bb) Luciana Alves Pinto;
	 cc) Luciana Bogoni;
	 dd) Luciana Hubner Pereira;
	 ee) Marcilene Ângela Biet Pozzebon;

	 ff) Margarete Kuhn;
	 gg) Maria de Fátima da Silva Sousa;
	 hh) Maria de Fátima Pegoraro;
	 ii) Maria Jassiane Nascimento Moreira;
	 jj) Maria Lucia Soares Sorrentino;
	 kk) Mary Caetano Lutikoski;
	 ll) Melania Soares de Rezende;
	 mm) Michelle Bedin;
	 nn) Patricia Andréia Muniz;
	 oo) Rejane Albina Gottems;
	 pp) Renata Bassani;
	 qq) Rosangela Cristina Follmann Decarli;
	 rr) Simone Dosolina Comarella;
	 ss) Sandra Patricia Smaniotto;
	 tt)Tâmara Luz de Souza;
	 uu) Zenilda Rodrigues Barbosa.
	 III – a contar de 6 de fevereiro de 2011, no segundo 
cargo de Professor II T20:
	 a) Ana Paula Santi;
	 b) Andréia Menuci da Silva;
	 c) Antonia Aparecida Martins de L. Andrade;
	 d) Claudir Mateus Lopes da Silva;
	 e) Cleonice dos Santos;
	 f) Cristiane Teresinha Steffens;
	 g) Dayse Kreuz Mariano;
	 h) Edina Mattge Jirkowsky;
	 i) Elena Maria Barreiro;
	 j) Erilde Geremias Maziero;
	 k) Jacira Militão Rufino Turmina;
	 l) Lianara Fátima Maziero de Carvalho;
	 m) Luzmere Aparecida Carvalho;
	 n) Márcia Clenir Hennig Follmann;
	 o) Maria do Carmo Cabreira;
	 p) Maristela Adriana Lira dos Santos;
	 q) Michelle Bedin;
	 r) Patricia Roberta da Silva.
	 IV – a contar de 6 de fevereiro de 2011, no cargo 
Assistente em Desenvolvimento Social I:
	 a) Fátima Coito;
	 b) Ilone de Lima Nardes;
	 c) Lilia Lacerda Alves;
	 d) Sonia Aparecida Stolarski;
	 e) Zilda de Souza Lima.
	 V – a contar de 7 de fevereiro de 2011, no cargo 
Assistente em Administração I:
	 a) Caroline Toniolo Quinhones;
	 b) Cristiano Pastre; 
	 c) Fabio Junior Gerhardt;
	 d) Josimara Aparecida Silvério Mors;
	 e) Marcos Eduardo Santoro;
	 f) Selmo Luiz Guzatti Junior.
	 VI – a contar de 7 de fevereiro de 2011:
	 a) no cargo de Professor II T20, Claudete Midding 
Lazzari;
	 b) no cargo de Engenheiro I – Engenheiro Civil, 
Flavio Augusto Scherer;
	 c) no cargo de Advogado I, Priscilla Gabrielle 
Manfredini da Rosa;
	 d) no cargo de Técnico Desportivo I – Natação, 
Vinicius Sander Zulian.
	 VII – a contar de 11 de fevereiro de 2011, no cargo 
de Guarda Municipal I:
	 a) Ademir José Borges; 
	 b) Elaine Maria Klein; 
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	 c) Fernando Alves Teixeira;
	 d) Marino Borges de Carvalho;
	 e) Moises Bayer; 
	 f) Patricia Dayane Moesch Riedel;
	 g) Regina Aparecida da Silva Lemes;
	 h) Vanderlei Ricardo Rauber; 
	 i) Walter Silva Berto.
	 VIII – a contar de 11 de fevereiro de 2011, no cargo 
de Fisioterapeuta I, Evandro Augusto Boian Konno;
	 IX – a contar de 18 de fevereiro de 2011, no cargo 
de Professor II T20:
a) Alessandra Gleyser Gobo Fraga de Paula;
	 b) Iviane Paula Janjar; 
	 c) Lizete Maria Gauer Vanzzo;
	 d) Luci Maria Rossetto Mayer.
	 X – a contar de 18 de fevereiro de 2011:
	 a) no segundo cargo de Professor II T20, Fatima do 
Rosário Ortega e Wachholtz;
	 b) no cargo de Técnico Desportivo I, Elisangela 
Pessi;
	 c) no cargo de Assistente Social I, Tatiane Vanilse 
Dreier.
	 XI – a contar de 19 de fevereiro de 2011:
	 a) no cargo de Professor de Educação Física, 
Adriane Inês Langer;
	 b) no cargo de Auxiliar em Consultório Dentário I, 
Alexsandra Kathia Tonial da Silva.
	 XII – a contar de 22 de fevereiro de 2011:
	 a) no cargo de Professor II T20, Telma Fabiola 
Giaretta;
	 b) no cargo de Assistente em Administração I, 
Claudinei Fabrício dos Santos.
	 XIII – a contar de 24 de fevereiro de 2011, no cargo 
de Professor II T20:
	 a) Juliane Bogoni;
	 b) Ana Cristina Kolling de Almeida.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 078/2011
OBJETO: contratação de empresa para execução global 
(material e mão de  obra) dos serviços de fechamento em 
cerca do Campo  de Futebol Sintético do Jardim Coopagro, 
situado à Rua Fioravanta Cielo esquina com a Rua 
Rodrigues Alves, Lote n° 250, Quadra n° 10, neste Município 
de Toledo-PR. DATA DE ABERTURA: Dia 16 de MARÇO 
de 2011 às 8:30 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 45.311,68 
(quarenta e cinco mil trezentos e onze reais e sessenta e 
oito centavos).

TOMADA DE PREÇOS Nº 079/2011
OBJETO: contratação de empresa especializada para 
execução global (material e mão de obra) para: Lote 1 - infra- 
estrutura de rede lógica e elétrica para os Telecentros dos 
Distritos de Novo Sarandi e Vila Nova e Lote 2 - fornecimento 
e instalação de divisórias tipo naval para o Telecentro do 
Distrito de Novo Sarandi do Município de Toledo/PR. DATA 
DE ABERTURA: Dia 16 de MARÇO de 2011 às 10:00 
horas. VALOR MÁXIMO: Lote 1 - R$ 5.467,62 (cinco mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e dois 
centavos) e Lote 2 – R$ 1.327,87 (um mil trezentos e vinte e 
sete reais e oitenta e sete centavos).

TOMADA DE PREÇOS Nº 081/2011
OBJETO: aquisição de equipamentos, móveis, aparelho de 
utensílios domésticos, cortinas, materiais de cama, mesa 
e banho, materiais de copa e cozinha, tatami, colchões, 
e materiais diversos de consumo para CMEIs, escolas 
municipais e Secretaria da educação do Município de 
Toledo-PR. DATA DE ABERTURA: Dia 16 de MARÇO de 
2011 às 14:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 265.973,89 
(duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e setenta e 
três reais e oitenta e nove centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2011
OBJETO: seleção de propostas visando registro de preços 
para a aquisição de materiais de construção civil, hidráulico 
e metalúrgico a fim de atender pequenas obras e reparos 
em bocas de lobo, calçadas, meio-fio, centros comunitários, 
ginásios de esportes, centros esportivos, escolas, CMEIs, 
unidades de saúde, parques, praças, centros de eventos, 
parque das águas, CRAS, Centro de Assistência e demais 
prédios públicos do Município de Toledo-PR, para o período 
de 12 (doze) meses. DATA DE ABERTURA: Dia 18 de 
MARÇO de 2011 às 8:30 horas. 
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações do Município de Toledo, Rua 
Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a 
sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
licitação@toledo.pr.gov.br

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

036/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa REDE ALTA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
foi declarada vencedora com uma proposta no valor global 
de  R$ 11.803,38 (onze mil oitocentos e três reais e trinta e 
oito centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.

Toledo, 24 de Fevereiro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

056/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa JB CARD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
foi declarada vencedora para os itens 01, 04, 05, 06 e 07, 
perfazendo um valor total de  R$ 6.119,00  (seis mil cento e 
dezenove reais).
- A empresa STUDIO 17 COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA foi 
declarada vencedora para o item 02, perfazendo um valor 
total de R$ 816,00  (oitocentos e dezesseis reais).
- O item 03 ficou DESERTO de propostas.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 24 de Fevereiro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

NOTIFICAÇÃO

A DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em atenção à Recomendação Administrativa 
001/2010, encaminhada à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, expedida pelo Ministério Público em 
02/02/2010, NOTIFICA os proprietários ou possuidores dos 
imóveis abaixo relacionados, no prazo de até trinta dias 
consecutivos, a contar desta data,  efetuar o cercamento, 
conforme determina o artigo 98 da Lei nº 1.946/2006 
(Código de Posturas); No prazo de dois dias úteis, a contar 
desta data,  realizar a limpeza do lixo e entulho, tanto no 
interior do terreno, como áreas adjacentes, destinando-o 
adequadamente, conforme determina o artigo 14 da Lei nº 
1.946/2006 (Código de Posturas):
         - Lote urbano: cadastro 38222, localizado no setor 420, 
quadra 095, lote 873.
         - Lotes Rurais: 009, 010 e 011, oriundos da sub-divisão 
do Lote Rural 052, localizado no 9o perímetro da Fazenda 
Britânia, Linha Buê Caé.	

Toledo, PR, 25 de Fevereiro de 2011 - Divisão de Fiscalização 
da Secretaria de Meio Ambiente

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

REUNIÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2011

A Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social do Município de Toledo, convoca 
todos os Conselheiros Titulares e convida todos os 
Conselheiros Suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Ordinária no dia 02 de Março de 2011, às 08:30 
h, na Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 
1134, Centro, de acordo com o que é facultado pelo 

Regimento Interno deste CMAS/Toledo. Tendo como pauta: 
a) Apreciação e aprovação das Atas 01/2011;
b) Informes da Secretaria Executiva – correspondências 

recebidas e expedidas;
c) Relato das Comissões;
d) IX Conferência Municipal da Assistência Social – Tema, 

Data e Comissão Organizadora;
e) Comunicação – Divulgação das atividades do CMAS;
f) Demonstrativo Sintético - SUAS/2009;
g) Informes Gerais.
Toledo, 22 de Fevereiro de 2011.   

               
Maria Inês Borges Mânica

            Presidente do CMAS
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